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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 119/2016[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 1416, 5 ago. 2016, p. 197.
Altera: Instrução Normativa n. 113, de 17 de dezembro de 2015.
Ver também: Instrução Normativa n. 33, de 26 de março de 2009.] 

Altera a Instrução Normativa nº 113/2015, que trata do Sistema Estadual de Informações, módulo Captação Eletrônica de Dados, e dá outras providências.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 2º, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e no art. 5º, XIII, do Regimento Interno, e com base no art. 238, c/c os arts. 193 a 196, também do Regimento Interno,

RESOLVE

Art. 1º O dispositivo da Instrução Normativa nº 113/2015 a seguir enumerado passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 19. O prazo final de transição definitiva para o Sistema SEI-CED será o dia 13 de janeiro de 2017, nos termos do artigo 14, revogando-se, a partir dessa data, a Instrução Normativa nº 33/2009, deixando de vigorar, por consequência, o sistema SEI – módulo de Licitações e Contratos.”
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 15 de julho de 2016.
	
Curitiba, 28 de julho de 2016.
IVAN LELIS BONILHA
Presidente
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